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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1139/2006
de 25 de Outubro

A Portaria n.o 1185/2004, de 15 de Setembro, esta-
beleceu a estrutura tipo dos planos de defesa da floresta
contra incêndios, criados no âmbito do Decreto-Lei
n.o 156/2004, de 30 de Junho.

A aprovação do Sistema Nacional de Defesa da Flo-
resta contra Incêndios, operada pelo Decreto-Lei
n.o 124/2006, de 28 de Junho, introduziu, por um lado,
um novo sistema de planeamento na defesa contra incên-
dios, enquanto, por outro, a aprovação do Plano Nacio-
nal de Defesa da Floresta contra Incêndios, pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 65/2006, de 26 de
Maio, criou a figura do plano operacional municipal,
integrante do plano municipal de defesa da floresta con-
tra incêndios (PMDFCI).

Importa assim introduzir na estrutura tipo dos
PMDFCI as alterações decorrentes do novo quadro legal
e, bem assim, aquelas que a experiência da aplicação
da Portaria n.o 1185/2004 aconselha, sem no entanto
alterar significativamente a estrutura desses planos.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 124/2006, de 28 de Junho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Que o conteúdo dos planos municipais de defesa

da floresta contra incêndios (PMDFCI) a que se refere
o artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 124/2006, de 28 de
Junho, obedeça à seguinte estrutura tipo:

a) Enquadramento do plano no âmbito do sistema
de gestão territorial e no Sistema Nacional de Defesa
da Floresta contra Incêndios;

b) Caracterização do território e respectiva cartogra-
fia em formato digital, contendo obrigatoriamente os
seguintes elementos:

i) Análise biofísica e sócio-económica sumária, nos
aspectos com relevância para a determinação do risco
de incêndio;

ii) Análise do histórico e da causalidade dos incêndios
florestais;

iii) Levantamento das infra-estruturas de prevenção
e de apoio ao combate aos incêndios florestais;

iv) Levantamento dos meios e recursos disponíveis
de vigilância e detecção, primeira intervenção, combate
e rescaldo;

v) Identificação das áreas onde se aplica o disposto
no n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 124/2006,
de 28 de Junho;

vi) Identificação das áreas onde se aplica o disposto
no n.o 8 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 124/2006,
de 28 de Junho;

vii) Identificação das áreas sujeitas aos instrumentos
de gestão florestal referidos no artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho;

c) Análise do risco, da vulnerabilidade aos incêndios
e da zonagem do território, através da produção de:

i) Cartografia dos combustíveis florestais;
ii) Cartografia de risco de incêndio;
iii) Cartografia de prioridades de defesa;

d) Definição dos objectivos temporais do plano e
quantificação das metas a atingir nos próximos cinco
anos;

e) Programas de acção, considerando as seguintes
vertentes:

i) Sensibilização da população;
ii) Silvicultura preventiva e orientações para a rea-

lização de queimadas;
iii) Construção e manutenção da rede de defesa da

floresta contra incêndios;
iv) Vigilância dissuasora;
v Vigilância fixa e detecção;
vi) Primeira intervenção;
vii) Combate;
viii) Rescaldo e vigilância após incêndio;
ix) Formação profissional;
x) Criação e execução de programas especiais de inter-

venção florestal, nos termos dos n.os 8 e 9 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho;

f) Carta de síntese das intervenções preconizadas nos
programas de acção, com revisão anual;

g)Programa operacional que:

i) Defina os responsáveis pela execução das inter-
venções previstas nos programas de acção;

ii) Estime o orçamento associado aos programas e
respectivas acções identificando as fontes de finan-
ciamento;

iii) Estabeleça os mecanismos e procedimentos de
coordenação entre os vários intervenientes na execução
do plano de defesa da floresta;

h) Identificação das componentes do PMDFCI que
constituem o plano operacional municipal (POM), de
cada município;

i) Definição do prazo de vigência do PMDFCI;
j) Definição dos procedimentos e da periodiciadade

da monitorização e revisão do PMDFCI e à actualização
anual do POM.

2.o Para os efeitos do disposto no artigo 42.o do Decre-
to-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho, os PMDFCI pode-
rão ser elaborados de acordo com a estrutura tipo cons-
tante na Portaria n.o 1185/2004, de 15 de Setembro,
integrando, contudo, o respectivo POM elaborado em
conformidade com o disposto na Resolução do Conselho
de Ministros n.o 65/2006, de 26 de Maio, devendo, toda-
via, ser revistos à luz do disposto no n.o 1.o da presente
portaria no prazo de um ano após a data da sua
publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1140/2006
de 25 de Outubro

O recreio no espaço rural e no espaço florestal, em
particular, tem vindo a observar um desenvolvimento
crescente nos últimos anos, impulsionando uma nova
realidade em que o espaço rural passa de um local
baseado na exploração de recursos primários, numa
perspectiva produtiva, para um local que, além de for-
necer matérias-primas, presta também serviços de lazer,
ambientais e de conservação, contribuindo assim para
o desenvolvimento sustentável do mundo rural.
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No âmbito das medidas e acções a desenvolver no
Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incên-
dios, importa agora definir as especificações técnicas
em matéria de defesa da floresta contra incêndios rela-
tivas a equipamentos florestais de recreio inseridos no
espaço rural, que devem ser observadas de ora em
diante.

Os critérios que estiveram na base dessas normas
visam garantir as condições de segurança dos utiliza-
dores e das populações locais, bem como a protecção
contra incêndios dos espaços florestais envolventes.

Assim:
Nos termos do n.o 6 do artigo 13.o do Decreto-Lei

n.o 124/2006, de 28 de Junho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o A presente portaria define as especificações téc-

nicas em matéria de defesa da floresta contra incêndios
a observar na instalação e funcionamento de equipa-
mentos florestais de recreio inseridos no espaço rural.

2.o Para efeitos da presente portaria, entende-se por:

a) «Equipamentos florestais de recreio» todo o tipo
de infra-estruturas que permitem a realização de acti-
vidades de lazer inseridas no espaço rural, nomeada-
mente os equipamentos aptos à realização de pique-
niques e à confecção de alimentos, bem como os trilhos
destinados a passeios pedestres, a cavalo ou com a uti-
lização de velocípedes;

b) «Fogareiro» os equipamentos ligeiros, normal-
mente móveis, de materiais metálicos ou cerâmicos e
possuindo fornalha, onde se realiza fogo para confecção
de alimentos;

c) «Grelhador» os equipamentos fixos, apropriados
para a confecção de alimentos com fogo, construídos
com materiais ignífugos (por exemplo, pedra, adobe,
ferro ou tijolo), compostos por uma bancada e podendo
possuir ou não grelha e chaminé;

d) «Materiais ignífugos» os materiais compostos ou
revestidos por substâncias não inflamáveis e que difi-
cultam ou obstam à combustão;

e) «Meios de supressão imediata de incêndios flo-
restais» os equipamentos próprios da actividade de sapa-
dor florestal ou quaisquer outros, nomeadamente bate-
dores, ancinhos, enxadas, pás, depósitos de areia, água
e extintores, que permitem de forma rápida e eficaz
a primeira intervenção em caso de incêndio florestal;

f) «Pontos de informação» as estruturas que contêm
suportes gráficos de informação ao público, nomeada-
mente mapas, sinalética, textos interpretativos e regras
de conduta a observar;

g) «Trilhos» as vias de comunicação com um trajecto
definido, que atravessam o espaço rural, destinadas a
proporcionar o exercício de uma actividade de lazer,
podendo ser do tipo «caminho de pé posto» ou possuir
piso construído, nomeadamente em macadame, pedra
ou madeira.

3.o Os equipamentos florestais de recreio devem
cumprir cumulativamente, consoante o tipo de infra-
-estrutura em causa, as seguintes medidas de defesa da
floresta contra incêndios:

a) Os fogareiros devem dispor de rede que permita
a retenção de fagulhas e na sua localização deve aten-
der-se à direcção dos ventos dominantes, de modo a
evitar uma excessiva oxigenação da combustão;

b) Os grelhadores devem ser instalados em locais lim-
pos de material combustível num raio de 5 m em seu
redor e possuir sistema de retenção de fagulhas;

c) Caso exista cobertura do espaço onde estão ins-
talados os grelhadores ou fogareiros, a mesma deve ser
construída com materiais ignífugos;

d) Nos locais onde existam grelhadores ou fogareiros
ou seja possível instalar fogareiros, devem existir sempre
pelo menos dois tipos de meios de supressão imediata
de incêndios florestais, num raio de 50 m, sendo obri-
gatoriamente um deles a água, em quantidade não infe-
rior a 100 l por grelhador ou fogareiro ou, em alternativa,
ligação a ponto de água da rede pública ou privada.

4.o Os equipamentos florestais de recreio devem ser
apetrechados com:

a) Pontos de informação, que incluam esclarecimen-
tos relevantes sobre prevenção de incêndios florestais,
sobre a possibilidade de realização de fogueiras para
a confecção de alimentos e, ainda, indicações sobre as
vias de evacuação disponíveis em situação de incêndio;

b) Estacionamento organizado, de modo a evitar difi-
culdades de acesso e evacuação em caso de incêndio
florestal.

5.o Para além do disposto no artigo 15.o do Decre-
to-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho, os equipamentos
florestais de recreio devem possuir no mínimo dois aces-
sos alternativos ou, na sua ausência, uma zona de refúgio
de emergência, em local apropriado, claramente sina-
lizado, sem coberto arbóreo ou arbustivo e com pelo
menos 50 m de raio.

6.o Nos equipamentos florestais de recreio aptos à
realização de piqueniques e confecção de alimentos
deverá ainda ser evitada, sempre que possível, a uti-
lização de espécies arbóreas e arbustivas de elevada
inflamabilidade e promovida a execução de acções que
diminuam a inflamabilidade da vegetação no período
crítico.

7.o Os equipamentos florestais de recreio existentes
deverão ser adoptados às especificações técnicas pre-
vistas nesta portaria no prazo de dois anos após a data
da sua publicação, de acordo com um programa de adap-
tação constante do plano municipal de defesa da floresta
contra incêndios.

8.o Para efeitos da excepção prevista no n.o 3 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho,
os equipamentos devem cumprir as especificações téc-
nicas constantes do n.o 3 desta portaria.

9.o Sem prejuízo dos demais condicionalismos legais,
a construção ou a beneficiação de novos equipamentos
florestais de recreio está sujeita a prévio parecer favo-
rável da comissão municipal de defesa da floresta contra
incêndios, que deverá atender ao disposto no respectivo
plano municipal de defesa da floresta contra incêndios.

10.o Para efeito do número anterior, deverá o pro-
ponente instruir o processo com planta de localização
à escala de 1:10 000 ou superior e memória descritiva
do projecto, onde sejam detalhadas as características
dos equipamentos a instalar ou a beneficiar.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1141/2006
de 25 de Outubro

Pela Portaria n.o 640-O/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Concelho
de Belmonte, e não Associação de Caça e Pesca de
Belmonte, como mencionado na respectiva portaria, a


